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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 025/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3509700.406.00008421/2026-15 

 

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE CAMPOS 

DO JORDÃO  

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE 

GALÕES DE ÁGUA POTÁVEL DE 20 LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO-SP, em 

conformidade com os detalhamentos contidos no Termo de Referência e demais 

documentos informativos, acostados no Processo Administrativo n.º 

3509700.406.00008421/2026-15. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Unitário do Item 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 31.871,28 (trinta e um mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e oito 

centavos) 

 

PERIODO DE PROPOSTA 

Até 08/04/2026 – 07H59 

 

PERIODO DE LANCES 

De 08/04/2026 – 08H00 

Até 08/04/2026 – 14H00 

 

Torna - se público que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Campos do 

Jordão, por meio da Secretaria de Municipal de Administração e Abastecimento, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 

do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável. 

 

Plataforma de Realização da Licitação - Link: www.licitacaocamposdojordao.com.br 

Data da sessão: 08/04/2026 

Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 08:00h até as 14:00h. 

 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação para fornecimento de bem comum, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Valor Unitário do Item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização 

do Sistema BRCONECTADO, disponível no endereço eletrônico 

www.licitacaocamposdojordao.com.br, sendo o procedimento também divulgado no 

Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no site oficial do município 

https://camposdojordao.sp.gov.br/licitacoes/    

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta licitação os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) 

anexo(s). 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.2.3. Que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/2021. 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do Contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme o Parágrafo 1º do Artigo 9º da Lei n.º 14.133/2021. 

2.3. Será permitido a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
https://camposdojordao.sp.gov.br/licitacoes/
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 

BRCONECTADO, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e horário estabelecidos para fim 

de recebimento de propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de eletrônica. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor.  

3.5. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.6. No cadastramento da Proposta inicial, o fornecedor deverá, também, vincular 

os documentos de habilitação e assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, 

que atende as seguintes declarações: 

3.6.1. Declaração que inexiste fato impeditivo de contratar com a Administração 

Pública. 

3.6.2. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 20006, quando couber. 

3.6.3. Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes no procedimento. 

3.6.4. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços. 

3.6.5. Declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no Sistema. 

3.6.6. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 19991, se couber. 

3.6.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 

14.133/2021. 

3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 

registro do seu lace final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme caso). 
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3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 

 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do objeto. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,05 (cinco centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação, momento em que serão solicitados os 

documentos de habilitação das empresas vencedoras das fases de lances. 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver negociação de condições mais vantajosas. 
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5.3. Estando compatível, será solicitado do vencedor da etapa de lances o 

envio, no prazo de até 02 (duas) horas da solicitação, dos documentos de 

habilitação e da proposta readequada ao último lance ofertado (incluindo 

planilha orçamentária e cronograma físico financeiro readequados ao último 

lance ofertado) e, se necessário, de documentos complementares.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso e em 

seus anexos. 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido pela contratação. 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável.  

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para sua continuidade. 

5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observando o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do vencedor da 

disputa de lances, os quais devem ser encaminhados no prazo de até 02 (duas) 

horas da solicitação, juntamente com a proposta equalizada, constam do 

Anexo I – Documentos de Habilitação, deste Aviso. 

6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada. 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor. 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Avido de Dispensa Eletrônica e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminha-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso. 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante a justificativa do adjudicatário e aceite pela Autoridade 

Competente. 

7.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência contratual. 

7.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da 

Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa de 5% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor/contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
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os entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em 

hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site 

https://www.licitacaocamposdojordao.com.br/, no site oficial DESTA Prefeitura 

Municipal, e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá republicar o presente avio com 

uma nova data. 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo 

indicado pela Agente de Contratação ou Autoridade Competente na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Agente de Contratação ou de sua desconexão. 

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 14.133/2021. 

9.7. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação 

Anexo II – Projeto Básico/Termo de referência: Projetos, Memoriais, Planilhas, 

Orçamentos, Mapas, Cronogramas, Exigência de Acervo Técnico e demais 

documentos informativos, parte integrante deste Edital. (disponibilizado em 

https://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
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diversos arquivos que fazem parte deste Processo Físico em CD ou através do 

endereço eletrônico https://camposdojordao.sp.gov.br/licitacoes/ ) 

Anexo III – Minuta de Contrato 

Campos do Jordão, 31 de março de 2026. 

 

Jorge Ricardo Lelis Junior 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ABASTECIMENTO 

  

https://camposdojordao.sp.gov.br/licitacoes/
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ANEXO I  

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 025/2026 

PROCESSO N.º 3509700.406.00008421/2026-15 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo licitante são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

1.1. Habilitação jurídica 

1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria 

de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal (Tributos 

Mobiliários), Estadual (Dívida Ativa do Estado) e Nacional. A prova de 

regularidade perante a Fazenda Nacional, deverá ser mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
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e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.3 Habilitação econômico-financeira: 

1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor. 

1.4 COMPROVAÇÕES QUALIFICAÇÃO TÉCNICAS OPERACIONAL: 

1.4.1. Atestado (s) de Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que a licitante teve ou 

está tendo um bom desempenho na execução dos serviços; 
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ANEXO II 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 025/2026 

PROCESSO N.º 3509700.406.00008421/2026-15 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE 

GALÕES DE ÁGUA POTÁVEL DE 20 LITROS PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 

CAMPOS DO JORDÃO-SP. 

 

A presente contratação se faz necessária mediante necessidade de manter as 

unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão 

funcionais e adequadas para garantir ambientes de trabalho eficientes, 

seguros e ergonômicos aos servidores públicos, bem como munícipes e 

demais visitantes que frequentam os ambientes das diversas Secretarias 

Municipais. 

Nesse contexto, sabe-se que a água é um recurso essencial para a 

manutenção da saúde, bem-estar e produtividade dos servidores, bem como 

para o atendimento adequado ao público, sendo imprescindível garantir o 

fornecimento contínuo de água potável de qualidade nas dependências das 

Secretarias Municipais, bem como promover um atendimento mais 

humanizado e confortável. 

Além disso, a aquisição assegura a qualidade da água fornecida, atendendo 

às exigências de saúde e bem-estar de todos aqueles que frequentam o 

estabelecimento. Assim, além do fornecimento do item, também estaremos 

ofertando água segura, o que permite um atendimento eficiente a todos. 

Diante disso, a Secretaria Municipal de Administração e 

Abastecimento propõe a aquisição de recargas de galão de água de 20 

litros por meio da elaboração de Ata de Registro de Preço, sendo o critério 

para seleção do fornecedor o de menor preço por item. A medida permitirá 

atender de forma célere e eficiente à (s) demanda (s) da Prefeitura Municipal, 

otimizando recursos públicos, evitando a abertura de múltiplas licitações e 

assegurando agilidade no atendimento às necessidades identificadas. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

1 

GALÃO DE ÁGUA DE 20L 
 

Galões (recargas) de 20 litros de água mineral natural potável, sem 
gás. Galão retornável em material plástico resistente (policarbonato 

ou PET apropriado), atóxico, próprio para contato com alimentos. 
Deve possuir lacre de segurança inviolável e selo de garantia de 
procedência. Deve conter informações obrigatórias conforme 

legislação vigente, incluindo fonte, composição, data de envase, 
prazo de validade e identificação do fornecedor. Com prazo de 

validade não inferior a 03 (três) meses da data de entrega. Deve 
atender aos padrões estabelecidos pelos órgãos reguladores 

competentes (ANVISA e demais normas aplicáveis). 

UND 1708 

O valor estimado para contratação é de R$ 31.871,28 sendo o unitário 
R$ 18,66. 

O entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento 

pela contratada, em local a ser indicado na mesma. 

Abaixo, relação prévia dos endereços: 

SECRETARIA ENDEREÇO 

Finanças Rua Januário Miraglia, nº 1.128 - Vila Abernéssia 

Educação Rua Doutor Miguel Pereira, nº 235 - Vila Abernéssia 

Agricultura e Desenvolvimento Rural Rua Rafael Sampaio Vidal, nº 120 - Vila Abernéssia / CEP 12467-008 

Desenvolvimento e Assistência Social Avenida Mario Cola Francisco, nº 195 - Vila Abernéssia / CEP 12467-000 

Procuradoria Geral Avenida Frei Orestes Girardi, nº 893 - Vila Abernéssia / CEP 12467-012 

Administração e Abastecimento Avenida Frei Orestes Girardi, nº 893 - Vila Abernéssia / CEP 12467-012 

Departamento de Gestão de Transportes Rua Lázaro de Oliveira Medeiros, nº 03 fundos - Vila Natal / CEP 12472-351 

Arquivo Geral Rua Tadeu Rangel Pestana, nº 647 - Vila Abernéssia / CEP 12467-056 

Desenvolvimento Econômico e Turismo Avenida Januário Miraglia, s/nº - Praça João de Sá 

Posto de Atendimento ao Trabalhador Rua Manoel Pereira Alves, s/nº - Vila Abernéssia no Polo Estacionamento 

Portal Receptivo Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro, KM 43 

Caso a qualidade do produto não corresponda às exigências do presente 
Termo de Referência, a remessa será devolvida, a qualquer tempo, e 
deverá ser substituída pelo fornecedor, IMEDIATAMENTE, sendo aceita 

pela Administração uma única substituição, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive 

frete, será de inteira responsabilidade da Contratada. A movimentação dos 
materiais até as dependências da Contratante é de inteira 
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responsabilidade da Contratada, não sendo a Contratante responsável 

pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

A verificação do produto será feita imediatamente após o recebimento 
provisório na nota fiscal. Constatada a conformidade, será recebido 
definitivamente e encaminhado para pagamento. 

O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes 
deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora 

a: 

I. É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 

vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município 
de Campos do Jordão, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos; 

II. Assinar o termo no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 

PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

III. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, 
juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento 

prévio junto ao Almoxarifado do Município de Campos do Jordão; 

IV. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) 
também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a 
serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas; 

V. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações da proposta; 

VI. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente 
será conhecido pelo Município de Campos do Jordão, caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
Município Campos do Jordão, antes de expirar o prazo contratual 
inicialmente estabelecido; 

VII. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega; 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 14 de 30 
 

VIII. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como 

tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se 
destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade; 

IX. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, 
considerando-se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo 

Município Campos do Jordão, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem; 

X. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos 
que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou 
com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 

estabelecidas neste instrumento; 

XI. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito 
de fabricação; 

XII. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto 

licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste 
Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo 

que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte; 

XIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), imediatamente, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento; 

XIV. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos; 

XV. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XVI. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 

sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se 
outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 
da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento; 

XVII. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 
empregados, diretamente ao Município de Campos do Jordão ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
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Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as 

prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 

Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 
115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital: 

I. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste 

Contrato/Ata de registro de preço; 

II. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

III. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo licitante vencedor; 

IV. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento 
Contratual; 

V. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras 
previstas no Contrato/ ata de registro de preço. 

 

DO PAGAMENTO 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da nota fiscal/fatura pela Secretaria de Finanças. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de 

sua apresentação válida. 

A Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento; 

b) Nota Fiscal e Fatura; 

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 

d) Cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento; 

e) Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do objeto; 
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O pagamento será efetuado por crédito e, conta corrente no Banco 

indicado pela detentora da ata ou, excepcionalmente, na Divisão de 
Tesouraria, através de cheque, a critério da Secretaria Municipal de 
Finanças. 

As notas fiscais devem vir com especificações do IR e sua alíquota, nos 

moldes da Instrução Normativa 2145/2023. 

 

Jorge Ricardo Lelis Junior 
Secretário de Administração e Abastecimento 
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MODELO DE PROPOSTA READEQUADA DE PREÇOS 

 

Dispensa de licitação Nº 016/2026 

Processo Administrativo nº 3509700.406.00008421/2026-15 

 

Fornecedor:________________________________________________________ 

CNPJ:  __________________Inscrição 

Estadual:__________________________ 

Endereço: ___________________________Bairro: ________________________ 

CEP: _______________Cidade: __________________ Estado:_____________ 

Telefone: __________________  e-mail:_________________________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

 

Banco:__________Agência:___________Conta/Corrente:___________________ 

XXX 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GALÕES DE ÁGUA POTÁVEL DE 20 

LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO-SP, conforme especificações descritas 

no Termo de Referência - Anexo I, nos seguintes termos:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. QUANT.  MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

 

 

 

 

 

 

 

1 

Galões (recargas) de 20 litros de 

água mineral natural potável, sem 

gás. Galão retornável em material 

plástico resistente (policarbonato 

ou PET apropriado), atóxico, 

próprio para contato com 

alimentos. Deve possuir lacre de 

segurança inviolável e selo de 

garantia de procedência. Deve 

conter informações obrigatórias 

conforme legislação vigente, 

incluindo fonte, composição, data 

de envase, prazo de validade e 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

1708 

 

 

 

 

 

 

 

XXX 

 

 

 

 

 

 

 

XXX 

 

 

 

 

 

 

 

XXXX 
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identificação do fornecedor. Com 

prazo de validade não inferior a 03 

(três) meses da data de entrega. 

Deve atender aos padrões 

estabelecidos pelos órgãos 

reguladores competentes (ANVISA 

e demais normas aplicáveis). 

 

Valor total da Proposta R$ XXX, XX (XXXXXXXXXXXXXXX) 

 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação de que 

inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame. E não 

será admitida proposta inferior à quantidade prevista no Edital. 

 

A proposta equalizada deverá ser apresentada pela empresa vencedora da 

etapa de lances, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do Edital, 

contendo as informações de quantidade, marca, valor unitário e total para o 

item. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão 

pública do Pregão. 

 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura. As notas fiscais/faturas que 

apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser renovada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que os itens ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica. Declaro também que 

os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
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incorridos na data da apresentação da Proposta; incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete 

e lucro. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

 

___________________________ 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da 

proponente) 

Nome:_________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 017/2026 

PROCESSO N.º 3509700.406.00022562/2025-51 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _______/20_______ 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 45.699.626/0001-76, com sede nesta cidade, 

à Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, neste ato, 

representada pelo Prefeito, Sr. XXXXXXX, pelo Secretário Municipal de 

Administração e Abastecimento, Sr. XXXXXXX, e de outro lado a empresa 

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

______________________, com sede à ___________________________________, 

neste ato representada por XXXXXXX, CPF XXXXX, Cargo XXXX_; têm justo 

e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, 

decorrente da Licitação Dispensa Eletrônica nº XXX/20XX, para Registro 

de Preços n° XXX/20XX, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 

e no Decreto Federal 11.462/2023, mediante as cláusulas a seguir 

especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste termo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GALÕES DE ÁGUA POTÁVEL DE 20 

LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DA PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO-SP, conforme especificações e 

quantitativos constantes no anexo I do Edital da Dispensa Eletrônica nº 

XXX/20XX, partes integrantes deste instrumento. 

1.1.1. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto de contratações 

oriundas deste Registro de Preços correrão a conta da dotação orçamentária: 

 

Órgão: 2 – Secretaria de Administração 

FICHA  NATUREZA  

60 MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão: 3 – Secretaria de Finanças 

FICHA  NATUREZA  

66 MATERIAL DE CONSUMO 
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Órgão: 4 – Secretaria de Educação  

FICHA  NATUREZA  

86 MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão: 7 – Secretaria de Desenvolvimento Social 

FICHA  NATUREZA  

342 MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão: 12- Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

FICHA  NATUREZA  

417 MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão: 13- Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

FICHA  NATUREZA  

441 MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão: 17- Procuradoria Geral do Município 

FICHA  NATUREZA  

567 MATERIAL DE CONSUMO 

 

1.1.2. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser realizado 

conforme especificações constantes do Anexo II do Avis da Dispensa 

Eletrônica nº XXX/20XX, que desde já fica fazendo parte integrante deste 

instrumento. 

1.1.3. A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro 

de Preços, podendo cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando 

julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 

recurso por parte da EMPRESA detentora. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser renovada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, quando houver, terá 

sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
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momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.3. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

2.4. O registro a que se refere o item 2.3 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

2.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. Os contratos decorrentes do 

sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 

3.1. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser realizado conforme 

especificações constantes do Anexo II do Aviso da Dispensa Eletrônica 

nº XXX/20XX, que desde já fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

3.2. Da Retirada da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento: 48 

(quarenta e oito) horas a partir da data de recebimento da convocação. No 

caso de envio da AF via e-mail é necessário que a empresa responda o e-mail 

confirmando o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3. Para retirada de cada nota de empenho e autorização de fornecimento a 

detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar as Provas de 

Regularidade junto ao INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data em 

que for atestada pelo órgão competente o recebimento do objeto/aceite da 

nota fiscal. 

5.1.1. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares 

por parte do contratado, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-

se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

5.2. A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.2.1. Requerimento; 

5.2.2. Nota Fiscal e Fatura; 

5.2.3. Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 

5.2.4. Cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento; 

5.2.5. Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do objeto; 

5.2.6. O pagamento será efetuado por crédito e, conta corrente no Banco 

indicado pela detentora da ata ou, excepcionalmente, na Divisão de 

Tesouraria, através de cheque, a critério da Secretaria Municipal de 

Finanças. 

5.2.7. As notas fiscais devem vir com especificações do IR e sua alíquota, nos 

moldes da Instrução Normativa 2145/2023. 

  

 CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 

6.1. Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços, corresponderão 

aos custos unitários propostos em consonância com os ANEXO I e ANEXO 

II do Edital: 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UNID. QUANT.  MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

1 GALÃO DE ÁGUA DE 20L 

Especificação: Galões (recargas) de 
20 litros de água mineral natural 
potável, sem gás. Galão retornável 
em material plástico resistente 
(policarbonato ou PET apropriado), 
atóxico, próprio para contato com 
alimentos. Deve possuir lacre de 
segurança inviolável e selo de 
garantia de procedência. Deve 
conter informações obrigatórias 
conforme legislação vigente, 
incluindo fonte, composição, data 
de envase, prazo de validade e 
identificação do fornecedor. Com 

Unidade 1708 XXX XXX XXXX 
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prazo de validade não inferior a 03 
(três) meses da data de entrega. 
Deve atender aos padrões 
estabelecidos pelos órgãos 
reguladores competentes (ANVISA 
e demais normas aplicáveis). 
 

  

Valor total R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE ECONÔMICO 

7.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto 

de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção 

monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza durante o período 

inicial de contratação. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das 

condições previstas neste Edital, em face da superveniência de normas 

federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

7.2. O disposto no item 7.1 não impedirá a redução do preço registrado aos 

valores de mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

LICITADO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir rigorosamente com todas as especificações inseridas no Aviso 

da Dispensa Eletrônica XXX/20XX, em especial àquelas descritas em seu 

Anexo I; 

8.2. Executar os fornecimentos requisitados pelas Secretarias 

Requisitantes, respeitando fielmente os prazos e a data de entrega 

estabelecida, nos termos do anexo II do Aviso da Dispensa Eletrônica 

XXX/20XX. 

8.3. Acatar quaisquer ordens e instruções provenientes dos servidores da 

Secretaria requisitante, primando pelo bom relacionamento entre as partes, 

fazendo cumprir as normas disciplinares e de segurança impostas pela 

Prefeitura do Município de Campos do Jordão; 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 25 de 30 
 

8.4. Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos ou 

prejuízos materiais e/ou pessoais causados à Prefeitura do Município de 

Campos do Jordão, seus empregados e/ou terceiros, como consequência de 

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, 

incluindo intoxicação alimentar; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

11.2. A detentora da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as 

Autorizações de Fornecimento emitidas pela Contratante e recebidas pela 

detentora até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.3. Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da detentora de cumprir as AF’s recebidas até a data de 

vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.4. A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.5. Para os casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados 

envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, 

se o caso, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser 

priorizado adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de 

vulnerabilidade ou risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, 

§§ 1º e 2º, do Decreto Presidencial n.º 9.579/2018, com redação conferida 

pelo Decreto n.° 11.479/2023. 
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E por estarem às partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos 

do presente contrato, firmam o mesmo em 03 (três) vias de igual teor e 

validade, perante as testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Campos do Jordão, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

 

 

 

_______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 

XXXXX  -  PREFEITO 

 

 

 
_______________________________________ 

XXXXX - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

ABASTECIMENTO 

 

 

 

 

CONTRATADA:        ______________________________________ 

     XXXXXXXXXXXXX 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

------------------------------------------          ------------------------------------------ 

Nome                                                                     Nome 

RG                                                                          RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS ou ARP) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/ 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO – SP. 

CONTRATADO: “XXXX” 

CONTRATO ou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): XXX/20XX 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GALÕES DE ÁGUA 

POTÁVEL DE 20 LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO-SP”. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° 

das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME:  XXX   CARGO: XXX   CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

NOME: XXXX   CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE:  

NOME:             XXX            CARGO: XXX  CPF:  

ASSINATURA: ______________________________ 

 

PELO CONTRATADO: 

NOME: XXX  CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME:  XXX    CARGO: XXX   CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

NOME: XXX  CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

 

CAMPOS DO JORDÃO, XX DE XXXXX DE 20XX 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP – CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 

ANÁLOGOS 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

CONTRATADA:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE 
GALÕES DE ÁGUA POTÁVEL DE 20 LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO-SP. 

 

Gestor - Responsável 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Endereço:  

Telefone:  

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Endereço Comercial do Órgão/Setor:  

Telefone:  
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ANEXO VII 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas 

para a elaboração do Contrato e Autorização de Fornecimento (AF). Tais dados 

deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de 

faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ:................INSC. ESTADUAL:..................INSC MUNICIPAL:....... 

TELEFONE: (...).............E-MAIL:....................................... 

ENDEREÇO COMPLETO:........................................... 

 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA: 

NOME COMPLETO:................................................. 

RG (com órgão e estado emissor):............................CPF:........................ 

DATA DE NACIMENTO:............................... 

E-MAIL PARTICULAR:..........................E-MAIL INSTITUCIONAL:................... 

 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATOI 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes p/ assinatura do respectivo 

contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes específicos p/ assinar 

contratos) 

 

NOME COMPLETO:...................DATA DE NASCIMENTO:............................ 

ESTADO CIVIL:......................NACIONALIDADE:.............................. 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA:.............................................. 

RG (com órgão e estado emissor):............................CPF:........................ 

E-MAIL PARTICULAR:..............................E-MAIL INSTITUCIONAL:................. 

ENDEREÇO/DOMICILIO COMPLETO:.......................... 

 


